
MUNiCíPIO DE CASCAVEL 
ESTADO DO CEARÁ 

LEI N° 1946/2018, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018. 

,g~,clênom'naç~~~! RUA N~,!~$ BEZE~ n01)'strlto 
ti~'pitómbeiras fld~ outras pró~idências ", 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASCAVEL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica denominada a RUA NUNES BEZERRA, o logradouro que se inicia na Rua Santiago, 
e termina na Rua Ferreira de Lima, conforme cópia anexo do mapa. 

Parágrafo Único - O Poder Público Municipal providenciará a aposição de placas e outros sinais 
indicativos para reconhecimentos da rua ora denominada. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, AOS 15 DE OUTUBRO DE 2018. 
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